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SUPERINTENDÊNCIA 

  

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 645, de 18 de outubro de 2021 

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de 

junho de 2020, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, da Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro 

de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento de Contratação de empresa especializada para aquisição de 

Bolsa térmica, dispositivo tipo jontex, dupla via e espátula de ayres, para o Hospital Universitário 

Gaffrée e Guinle, em conformidade com o disposto no art. 21, inciso III, da Instrução Normativa 

SG/MPDG nº 05/2017, de 26 de maio de 2017, e em cumprimento ao disposto no Regulamento de 

Licitações e Contratos da EBSERH. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria-SEI será integrada pelos seguintes membros: 

  

NOME SIAPE CARGO 

 Fernanda Katharina Fontes 3043148 
 Assistente em 

Administrativo 

 Patricia Duarte da Silva 3053101 Assistente Administrativo 

Risa Maria Guedes da Silva   3074970 Enfermeira  

Érica Rossi Garcia   1279330 Enfermeira 

  

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência até a celebração do 

contrato. 

    Joao Marcelo Ramalho Alves 

Superintendente 
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Portaria-SEI nº 646, de 18 de outubro de 2021 

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de 

junho de 2020, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, da Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro 

de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento de Contratação de empresa especializada para aquisição de 

Reagentes laboratoriais de imunoematologia, para classificação ABO RhD , realização de pesquisa de 

anticorpos irregulares e de provas cruzadas, para o Hospital Universitário Gaffrée e Guinle, em 

conformidade com o disposto no art. 21, inciso III, da Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017, de 

26 de maio de 2017, e em cumprimento ao disposto no Regulamento de Licitações e Contratos da 

EBSERH. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria-SEI será integrada pelos seguintes membros: 

  

NOME SIAPE CARGO 

Catia Barbosa Monteiro  3242754 Assistente Administrativo  

Leandro Vieira Silva  3074567  
Chefe da Unidade de 

Almoxarifado 

José Carlos Nogueira Junior   3074816 Analista Administrativo 

Andreza Jucá Guimarães 1329665  Médica Hematologista 

Marina Thompson  3043370  Enfermeira 

  

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência até a celebração do 

contrato. 

    Joao Marcelo Ramalho Alves 

Superintendente 
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Portaria-SEI nº 647, de 18 de outubro de 2021 

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de 

junho de 2020, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, da Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro 

de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento de Contratação de empresa especializada para aquisição de 

Peças acessórias para restauração e/ou reparo de 04 Monitores Multiparâmetros Materno Fetal com 

Cardiotocógrafos da marca General Meditech, modelo G6B com capacidade de monitorar gémeos, de 

uso exclusivo do Serviço de Obstetrícia da Maternidade do HUGG, para o Hospital Universitário 

Gaffrée e Guinle, em conformidade com o disposto no art. 21, inciso III, da Instrução Normativa 

SG/MPDG nº 05/2017, de 26 de maio de 2017, e em cumprimento ao disposto no Regulamento de 

Licitações e Contratos da EBSERH. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria-SEI será integrada pelos seguintes membros: 

  

NOME SIAPE CARGO 

Alexsandro Santos De 

Barros 
 1813071 Assistente Administrativo 

Euler Pimentel Gomes  1946640 
Chefe do Setor 

de Engenharia Clínica  

 Carla Bruna Estevam 

Moreira Ferreira Magalhães  
  3145943 Assistente Administrativo 

  

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência até a celebração do 

contrato. 

    Joao Marcelo Ramalho Alves 

Superintendente 

 

Portaria-SEI nº 648, de 18 de outubro de 2021 
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O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de 

junho de 2020, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, da Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro 

de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento de Contratação de empresa especializada para aquisição de 

Aquisição de sensor para cardiotocógrafo, marca Kolplast, modelo KLP 618B5, nº de série1051 usado 

na maternidade do HUGG, para o Hospital Universitário Gaffrée e Guinle, em conformidade com o 

disposto no art. 21, inciso III, da Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017, de 26 de maio de 2017, e 

em cumprimento ao disposto no Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria-SEI será integrada pelos seguintes membros: 

  

NOME SIAPE CARGO 

Lucas Gerhard Santos de 

Castro 
3134961 Assistente Administrativo 

Euler Pimentel Gomes 1946640  
Chefe do Setor 

de Engenharia Clínica  

Carla Bruna Estevam 

Moreira Ferreira Magalhães 
  3145943 Assistente Administrativo  

  

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência até a celebração do 

contrato. 

 

    Joao Marcelo Ramalho Alves 

Superintendente 

 

Portaria-SEI nº 649, de 18 de outubro de 2021 
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O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de 

junho de 2020, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, da Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro 

de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento de Contratação de empresa especializada para  Reparo de 

câmeras de vídeo cirurgia da marca Carl Storz, nº de série ZV844029H e ZV844096H, para o Hospital 

Universitário Gaffrée e Guinle, em conformidade com o disposto no art. 21, inciso III, da Instrução 

Normativa SG/MPDG nº 05/2017, de 26 de maio de 2017, e em cumprimento ao disposto no 

Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria-SEI será integrada pelos seguintes membros: 

  

NOME SIAPE CARGO 

Lucas Gerhard Santos de 

Castro 
3134961 Assistente Administrativo 

Euler Pimentel Gomes 1946640 
Chefe do Setor 

de Engenharia Clínica 

Carla Bruna Estevam 

Moreira Ferreira Magalhães 
  3145943 Assistente Administrativo 

  

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência até a celebração do 

contrato. 

    Joao Marcelo Ramalho Alves 

Superintendente 

Portaria-SEI nº 650, de 18 de outubro de 2021 

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de 

junho de 2020, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, considerando a 
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delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, da Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro 

de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento de Contratação de empresa especializada para aquisição 

de FILTRO DE VEIA CAVA 6 FR e 7 FR, para o Hospital Universitário Gaffrée e Guinle, em 

conformidade com o disposto no art. 21, inciso III, da Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017, de 

26 de maio de 2017, e em cumprimento ao disposto no Regulamento de Licitações e Contratos da 

EBSERH. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria-SEI será integrada pelos seguintes membros: 

  

NOME SIAPE CARGO 

 Lucas Gerhard Santos de 

Castro 
3134961 Assistente Administrativo  

Marina Lopes Thompson   3043370 Enfermeira  

Risa Maria Guedes da Silva   3074970  Enfermeira 

Érica Rossi Garcia  1279330   Enfermeira   

 Patricia Duarte da Silva   3053101 Assistente Administrativo 

Stênio Karlos Alvim Fiorelli 1434391  
Médico cirurgia vascular 

Serviço de Cirurgia Vascular 

  

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência até a celebração do 

contrato. 

Joao Marcelo Ramalho Alves 

Superintendente 

 

SUBSTITUIÇÃO DE CHEFIA 

Portaria-SEI nº 651, de 18 de outubro de 2021 

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de 

junho de 2020, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, considerando a 
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delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, da Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro 

de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Leandro Vieira Silva, Analista Administrativo, matrícula SIAPE nº 3074567, como 

substituto(a) do cargo de Chefe do Setor de Suprimentos, ocupado atualmente por  Érica Rossi Garcia, 

 no período de 18/10/2021 a 22/10/2021, por motivo de férias. 

  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

    Joao Marcelo Ramalho Alves 

Superintendente 

 

Portaria-SEI nº 652, de 18 de outubro de 2021 

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de 

junho de 2020, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, da Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro 

de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Patricia Duarte da Silva, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 3053101, 

como substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade de Produtos para Saúde, ocupado atualmente por 

Marina Lopes Thompson, no período de 18/10/2021 a 22/10/2021, por motivo de licença médica. 

  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

    Joao Marcelo Ramalho Alves 

Superintendente 


